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ESTADODESANTACATAruNA 
CÂMARA DE WImADORES DE TREZE TÍlJAS 

MOÇÃO N° 04/2019 

Os V creadore.s que C'sra sub:o:crevem, com amparo no Regimento Jnterno. requerem. após ouvido o Plenário. seja 
~m;aminhada MOÇÃO OE APELO ao Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de Estado 
d:l Ca~a Civil .: ao Secretário de Estado de lnfraestrutur3) considerando que: 

~ {J Projeto de Lei n" 0113.9/2019. de autoria do Deputado Altair Silva. que "Institui o Fundo de ManlHenção e 
Conservação das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para dcstimu 
recursos lin~mcciros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias catarillcnses; 

• conforme ('studo da Federação Catarincnsc de Municípios (FECAMl. 35% das rodo\'ias em Santa Cntarina C'stflo ~m 
r~ssirno estado de conservação e 43% apresentam danificações: 

~ I,:onforme pesquisa realizada em 2018 pela Confcdcra~ão Nacional do Transporte (CNT). Santa Catarina é 11m dos 
E:=;lados hrasikiros que tem pior gestão ~()bre suas rodovias. com 60% (sessenta por cento') dos trechos estaduais considerados 
ruins ou ré~simos: 

- a r.:riílÇào de um Fundo para manutenção e conservação das rodovias catarincnscs sera um grande i1\'anço para o 
Eswdl') que. além dt' ofcn .. 'ccr à população maior transparência na arr~adaçào e aplicação dos recurso:s oriundos do rngamcnro de 
IPV:\. das mult,!.,; dl' trânsito c faixas de domínio. facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes 
Lc?!islati\o c judiciário. yv1inistério Publico c Tribunal de Contas do ESlado de Santa Catarina; e 

- enquanto a rt!sponsabilidade pela m<llha rodoviária estadual fl)r do Estado. é dever deste não d.::ixar esse importante 
palrimílnio do:,- catarinenscs ser dilapidado por falta de manutenção adequada c pennanente, bem c()mo oferecer rodo\'ias com 
quaiidndc" sl'gurança, visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER () encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao Excelentissimo Governador do Estado de Santa C.rltarill<.l. .. 
:10 Secretário de f..':;tado da Casa Civil t! ao Secretário de Estado de Infraestrutura. nos seguintes lennos: 

",\ C.\MARA ~mNIClPAL DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS, MANIFESTA APOIO ,\ 

APROVAç..\O DO PROJETO DE LEI N° OI 13:9/2019, DE AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR 

SILVA. QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS 

ESTADUAIS'," 

RI/a Pedro Nelcido KâJi>r, 115. Centro. Treze Tí/ins.-'SC 
Cf?· 89.650,000, Fone/Fax .. (49) 3537·/008 

camara(àjcamaratre=efilias. COnt, br 

L-_______________________ ' _______________ _ 
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~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA W DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

Certidão 

COOIWENADORIA DAS 
COMISSOES 

Certifico que o processo PL./0113.9/2019 tem erro de paginação 
passando da página trezentos e noventa e quatro (394) para a página 
trezentos e noventa e seis (396), sem supressão de conteúdo . 

Coordenadoria das Comissões, em 22 de dezembro de 2022. 

Pedro Fernandes 
Secretário de Comissão 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

cÂMARA DE VEREADORES DE TREZE TÍLIAS 

MOÇÃO N° 03/2019 

Os Vereadores que esta subscrevem. com amparo no Regimento Interno, requerem, após ouvido o Plenário. seja 
;..'ncanllllhada MOÇÃO DE APELO ao Sr. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina e aos demais 
Deputados Estaduais. considerando que: 

- () Pro.ieto de Ld n" 0113.9/2019. de autoria do Deputado Altair Silva, que '<Instittli o Fundo de. Manutençào 1.: 

l"únScn"<.1\fào das Rodovias Estaduais", é uma excelente iniciativa qU\! visa criar um mce-anismo permanente para destinar 
rt!cur:ms financeiros: exclusivamente para a manutenção e conservação das Todo\'ias catarinens~s: 

- confonm: ~studo da Federação Catarinense de Municípios (FECAM), 35% elas rodovias em Santa Catarina esu10 em 
rés~illlo I;stauo de conservação e 43% apresentam danificações; 

- conform~ pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do Transporte (CNT). Santa Catarina i- um dos 
EslaLiD~ hra~ilclros yUC tem pior g.estão sohrc sua,;; rodovias. com 60% (sessenta por cento) dos trechos estaduais considerados 
nuns Oll Pt.':S511l1O.s: 

• - a criação de um Fundo para manutenção e conservação das rodovia') catarinens:es sera um grande avanço para o 
btado que. além de oferecer à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos do pagamento de 
IPVA. das multas de trãnsito e faixas de dominio. facultará a devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Podcrc.':; 
Legislativo e Judiciário. Ministério Público e Tribunal de: Contas do Estado de Santa Catarina: e 

• 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual for do Estado, é dever deste não deixar esse importante 
patrimônio dos catarinenscs ser dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como ofereccr rodovias com 
qUlllidad~ e segurança. visando ao desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOç.4..0 DE APELO ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e- aos demais nt:rut~dos EstadlJais. nos seguintes termos: 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TREZE TÍLlAS, M.~NIFESTA APOIO ,\ 

APROVAÇÂO DO PROJETO DE LEI N° 0113.912019, DE AUTORIA DO [)EPUTADO ALTMR 

SILVA. QUE 'INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOViAS 

ESIADVAIS'." 

Vereador 

R 6'IENI'ELDER 
V e r ' 
. Q g n i 

JOSÉ [) . R )t'll'i 

~ 
Vjreador, ;) l 

• • GJi."t>1 ~ 

~
ESAR~RLO~' rea r \-.-. i 

~ .p), 
I RBIERI ROFNER 

~
._ ~.--:;) j v~~cadora 

. tL a , 1251 .-c,; }v~ SOR~A. BOESI~G,JU E, yU 
VereadoU \] 

Rita Pedro !Veleido Kafer, J f 5, Centro, ]i-cze TiliaslSC 
CEi': 89.650·000 - Fone/Fax: (49) 3537-/008 

camara@camarlllrczeti/ias.com.br 
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ES/ado de Santa Catarina 

CÂMARA MUNiCIPAL DE VEREADORES DE ZORTÉA 

MOÇÃO N. ° 007/2019 

Proponente: Câmara de Vereadores - Zortéa/SC 

LIDO EM EXPEDIENl~_, 
SESSÃO 2 I IO:S ;,4"" \ STliÔÀ -'" Rt-1'~ ')- o 

, . rn; 
~ .. etnwa do "', <-J 

t (.I) ~J 
't..~. _ _._ VJ 

.... \?; "lI •. \ ;;V' 
... .0') ~'\ 

'''-ft..... ... '-dv ' 
:to.;,,~ ..... ~ 

Destinatário: Excelentissimo Senhor Júlio Garcia Presidente da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

MOÇÃO DE APELO 

APROVADO 
SESSÃO ;k'v5 1;'~lf 
p, i; '-'.&rw'a_\W. h • 

(e A Cãmara Municipal de Vereadores de Zortéa, representada por todos os 
Vereadores que a presente subscrevem com fundamento nos artigos 139 e 140 
do Regimento Interno, REQUEREM, que após ouvido o soberano Plenário, seja 
expedido MOÇÃO DE APELO ao Senhor Presidente da Assembleia legislativa 
do Estado de Santa Catarina e aos demais Deputados Estaduais, considerando 
que: 

o Projeto de lei n00113.9/2019 de autoria do Deputado Altair Silva, que institui 
fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, é uma excelente 
iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar recursos 
financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

Conforme estudo da Federação Catarinense de Municipios (FECAM), 35% das 
rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de conservação e 43% 
apresentam danificações; 

e Conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional do 
Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados Brasileiros que tem a pior 
gestão sobre suas rodovias com 60% (sessenta por cento) do trecho estadual 
considerado ruim ou péssimo; 

A criação de um Fundo para Manutenção e Conservação das Rodovias 
Catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de manutenção 
adequada e permanente, tendo como oferecer rodovias com qualidade e 
segurança, visando o desenvolvimento econômico e social de Santa Catarina. 
Os Vereadores que REQUEREM o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, tem o intuito 
de contribuir para que a população tenha maior transparência na arrecadação e 
aplicação dos recursos oriundos do pagamento de IPVA, das multas de trãnsito 
e faixas de dominio, da devolução ao Executivo Estadual das sobras de recursos 
financeiros dos Poderes legislativo e Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina. 

Rua Otaviano Franceschi. 53 - Centro - Cep: 89633-000 - Zortéa I SC - e-maU: camara@zortea.sc.gov.br- Fone: (49) 3557-0011 

------ -_._-------
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Estado de' Santa Catarilia 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ZORTÉA 

Manter esse patrimônio público dos catarinenses, que vem se dilapidado por falta 
de manutenção adequada e permanente, é uma forma de proporcionar ... ;~.:hliTU0\. 
qualidade de vida e segurança a todo cidadão que utiliza das nossas rodoviaS,.;.G, '2n~! 
estaduais. i é: f\j~---\il. ~I\. 
A CAMARA MUNICIPAL DE ZORTEA, ACOLHENDO PROPOSIÇÂO D~\~" ~'r)'-~; 
VEREADOR ADÂO DE MATTOS DA BANCADA DO PARTIDO" P :."/ 
PROGRESSISTA, SUBSCRITA POR TODOS OS VEREADORES DA CASA, 
MANIFESTA APOIO ATRAVÉS DA PRESENTE MOÇÂO DE APELO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 0113.9/2019 DE AUTORIA DO 
DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE INSTITUI O FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS CATARINENSES. 

Atenciosamente, 

r: ~.-4-C--
,~ 

'Adi:- de !VI,' attos - Roberto Menegaz 
ereador / 

I ,{ / 
J, , 

: i J . 
, . 

Àlesandre-Moro ~ 
Vereador 

/,/~:--

j7ascimento 
reador 

Vereador 

I , 

'valm~~:~ 
Ver ador 

~ 
Clkmfêmir Fabiano 

Vereador 

f' -r-- J J!~ _~ v"': lc. l1..ê.., "\ • 

Ivanilda dos Passos P. Kantovick I Márcia Apa ~ da Silva Jung 
Veffiadoffi ~ Veffiadoffi 

Paulo C, daY~':lha Tavares 
Verêaqor 

Zortéa, 21 de maio de 2019. 

Rua Otaviano Franceschi. 53, Centro - Cep: 89633-000 - Zortéa / SC, e-mail: camara@zortea.sc.gov.br, Fone: (49) 3557-0011 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNiCípIO DE CORONEL FREITAS 

CÂMARA DE VEREADORES 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORONEL FREITAS 

Moção de Apelo n003 

Os Vereadores que esta subscrevem, com amparo no Regimento 
Interno, requerem, após ouvido o Plenário, seja encaminhada MOÇÂO DE APELO 

• ao Excelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de 
Estado da Casa Civil e ao Secretário de Estado de Infraestrutura, considerando 
que.: 

• 

- o Projeto de Lei n° 0113.9/2019, de autoria do Deputado Altair 
Silva, que "Institui o Fundo de Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais", 
é u{Tla excelente iniciativa que visa criar um mecanismo permanente para destinar 
recursos financeiros exclusivamente para a manutenção e conservação das rodovias 
catarinenses; 

• 
- conforme estudo da Federação Catarinense de Municípios 

(FECAM), 35% das rodovias em Santa Catarina estão em péssimo estado de 
conservação e 43% apresentam danificações; 

- conforme pesquisa realizada em 2018 pela Confederação Nacional 
do Transporte (CNT), Santa Catarina é um dos Estados brasileiros que tem pior 
gestão sobre suas rodovias, com 60% (sessenta por cento) dos trechos estadvais 
considerados ruins ou péssimos; 

- a criação de um Fundo para manutenção e conservação das 
rodovias catarinenses será um grande avanço para o Estado que, além de ofer~cer 
à população maior transparência na arrecadação e aplicação dos recursos oriundos 
do pagamento de IPVA, das multas de trânsito e faixas de domínio, facultará a 
devolução das "sobras" de recursos financeiros dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
Min~tArin P(lhlir.n P. Trihl m~1 tÍfQ r.nnt::.<: rira ~c:t::lrll"\ rla C::':Int-:l (''':'I+,.,J"il''\ .... · '"' 
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ESTADO DE SANTA CAT,~RINA 
MUNiCíPIO DE CORONEL FREITAS 

CÂMARA DE VEREADORES 

- enquanto a responsabilidade pela malha rodoviária estadual fór do 
Estado, é dever deste não deixar esse importante patrimônio dos catarinenses ser 
dilapidado por falta de manutenção adequada e permanente, bem como oferecer 
rodovias com qualidade e segurança, visando ao desenvolvimento econômico e 
social de Santa Catarina, 

REQUER o encaminhamento de MOÇÃO DE APELO ao 
EXGelentíssimo Governador do Estado de Santa Catarina, ao Secretário de Estado 

.- da Casa Civil e ao Secretário de Estado de Infraestrutura, nos seguintes termos: 

~ • 

"A CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL 
FRl=ITAS SC, ACOLHENDO PROPOSiÇÃO DO(A) BANCADA PP E DO PSD, 
MANIFESTA O APOIO À APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N" 0113.9/2019, DE 
AUTORIA DO DEPUTADO ALTAIR SILVA, QUE 'INSTITUI O FU O. DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS RODOVIAS ESTADUAIS'. 

R __ ~r> .lL 0.01LArL 
V JJ1}Nu~stifdr~o 

• 

lltt'~vJ~~:j I 
Mauricio Sirtuli . L 

~ce"i 

Rudimar 
f 
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GASPAR 
CÂMARA MUNICIPAL 

Gaspar, 06 de Agosto de 2019. 

Ofício N° 195/2019 

Senhor Presidente 

Vimos encaminhar a Moção n° 13/2019 (apensa), de autoria dos Vereadores Cícero Giovane 
Amaro, Ciro André Quintino, Cleverson Ferreira dos Santos (suplente e.e.), Dionísio Luis Bertoldi, 
Evandro Carlos Andreitti, Franciele Daiane Back, Francisco Hostins Junior, Francisco Solano 
Anhaia, Mariluci Deschamps Rosa, Roberto Procópio de Souza, Rui Carlos Deschamps, Silvio 
Cleffi e. Wilson Luís Lenfers. 

Trata-se de MOÇÃO DE APOIO, á criação do Fundo para Manutenção e Conservação das 
Rodovias Estaduais, conforme detalhado no documento apenso. 

Na oportunidade, solicitamos que Vossa Excelência efetive a ampla divulgação deste 
documento, inclusive fornecendo cópia aos parlamentares ou determinando a leitura deste, na 
sessão plenária. 

Ainda, informamos que a propositura supra foi aprovada durante a 27" Reunião Ordinária na 
3' Sessão Legislativa da 18' Legislatura. 

Limitados ao exposto, apresentamos nossos protestos de estima, alta consideração e apreço, 
ao mesmo tempo, colocamo-nos ao inteiro dispor. 

Atenciosamente, 

EXMO. SR. 
PRESIDENTE ALESe 
FLORIANÓPOLIS - se 

AVENIDA DAS COMUNIDADES, 133 89110-085 GASPAR se CP: 29 FONE/FAX: (47)3332-2028 CNPJ: 83.543.546/0001-16 
WNW .cama ragaspar. se. gov .br 
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Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Gaspar 

Estado de Santa Catarina 
r='c;.r.àlma=ra::T.Mi:-:u;ni::;cl=pa::;l":ide;::T.Ve~re=ado=re-:-s'---' 

de Gaspar 

APROVADO em: (No / f!) 8/22.. 

ENCAMINHADO: OfIdo n° ~ ~ 5/1/ q 
Moção N° 13/2019 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESlDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GASPAR 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Os Vereadores que a presente subscrevem, amparados no artigo 141 do 
Regimento Interno, vêm respeitosamente a presença de Vossa Excelência, solicitar seja 
levada a apreciação do Plenário a Moção, nos seguintes termos: 

MOÇÃO DE APOIO ao Presidente da ALESC, manifestando "Total Apoio" à 
criação do Fundo para Manutenção e Conservação das Rodovias Estaduais, que tem 
por objetivo destinar recursos exclusivamente para a manutenção e conservação das 
Rodovias Catarinenses. 

JUSTIFICATIVA: 
O Município de Gaspar tem o privilegio de ser cortado por duas Rodovias 

Estaduais, SC- I 08 e SC-412, as quais encontram-se em lastimável estado de 
conservação. 

Segundo a proposta deste Fundo, vem auxiliar na manutenção e conservação 
dessas Rodovias. O Fundo será constituído por no mínimo 10% (dez por cento) do 
valor arrecadado do Imposto sobre Propriedade de Veiculo Automotor (IPVA) 
pertencente ao Estado, mais 10% (dez por cento) da receita estadual relativa à multas e 
ainda, da exploração de faixas de domínio. 

Esclarece-se que, também está previsto ao longo do projeto, a devolução 
voluntária de recursos financeiros que sobram da receita líquida dos Poderes 
Legislativos e Judiciário, do Ministério Público do Estado e do Tribunal de Contas; 
Doações de contribuintes em contrapartida de beneficios fiscais concedidos na forma 
de Convênio, através do Conselho Nacional de Politica Fazendária (Confaz). 

Pelo exposto, considerando a relevância deste Fundo para os Catarinenses, esta 
Edilidade manifesta total apoio à iniciativa supra. 

Eis a Moção/a qual se pede seja apreciada e ~aúa. 
Ongem G'Z:6"rson F. s. L 
sal~a%ts, em 06 de agOstO)~de~2~o:I~-2~~~~~~~~~ 

Cícer~ne Amaro Ciro 
Ver~dor 
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Vereador 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Gaspar 

Estado de Santa Catarina 

~~B21di 
N"ice-Presidente 

ariluci Deschamps Rosa 
Vereadora 

Verea or 

~:2 
(2 'o/rS /. vcr-etano 

(reI. f L 02/02 - Moção nO 13/2019) 



I'STi\()O DE S :\~Tt\ CATARINA 
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